
 

 

  
LOGÍSTICA ANO III, Nº 88 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

JULGADOS DO TCU 

 
ESTATAIS e TRANSPARÊNCIA. 
 
ACÓRDÃO Nº 2726/2021 – TCU – Plenário. 
 
1.6.1. dar ciência à Controladoria-Geral da União e ao Ministério 
da Economia, com fulcro no art. 9º, I, da Resolução-TCU 315, de 
2020, que a Portaria Interministerial MF/MP/CGU 233/2012 não 
inclui a necessidade de publicação da remuneração do quadro de 
empregados das empresas estatais que atuam em regime de 
concorrência, interpretação não condizente com as Leis 
12.527/2011 e 13.303/2016, conforme exposto no subitem 9.1.2 
do Acórdão 728/2019-TCU-Plenário. 
1.6.2. Recomendar à Secretaria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, com 
fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 315, de 2020, que: 
1.6.2.1.aprimore o guia “Padronização de Informações das 
Empresas Estatais Federais nos Portais da Internet” ou publique, 
em aderência às Leis 13.460/2017, art. 5º, XII, e 14.129/2021, 
arts. 3º, I, X e XIV, e 29, IX, orientações esclarecendo os gestores 
sobre a necessidade de: 
1.6.2.1.1. explicitar que para cumprir os incisos I e II do art. 8º, 
§2º, caput, da Lei 13.303/2016 não é suficiente direcionar o 
usuário à listagem de contratos publicados, ainda que com inteiro 
teor disponível, sendo necessário disponibilizar filtro próprio ou 
listagem em separado, bem como custo e receitas discriminados, 
inclusive no plano contábil; 
1.6.2.1.2. explicitar que para cumprir o art. 39 da Lei 13.303/2016, 
é necessário, como regra, publicar todos os documentos dos 
procedimentos licitatórios, a exemplo de propostas de preços, 
estudos técnicos, comunicações e despachos, não sendo 
suficiente fornecer acesso apenas aos documentos da fase 
externa da licitação; 
1.6.2.1.3. explicitar que para cumprir o art. 48 da Lei 13.303/2016, 
não é suficiente direcionar o usuário à listagem de contratos 
publicados, ainda que com inteiro teor disponível, sendo 
necessário disponibilizar listagem específica, consulta ou filtro 
que atenda aos requisitos legais; 
1.6.2.1.4. avaliar a acessibilidade dos sítios, preferencialmente 
por meio de ferramentas automatizadas, a exemplo do Avaliador 
e Simulador de Acessibilidade em Sítios (Ases), bem como dar 
atendimento ao e-Mag para todas as seções e páginas dos sítios 
(especialmente seções 4 e 5 do e-Mag, que não são 
completamente analisadas no Ases), em obediência às Leis 
12.527/2011, art. 8º, §3º, VII, e 13.303/2016, art. 32, VI; 

1.6.2.1.5. publicar despesas de publicidade e patrocínio, 
oferecendo conteúdo mínimo e formatação padronizada, para 
possibilitar o efetivo atendimento da Lei 13.303/2016, art. 93 e 
da Lei 12.232/2010, art. 16; 
1.6.2.1.6. orientar quanto à necessidade de publicação das 
remunerações de empregados, administradores e conselheiros 
fiscais, para adequado atendimento às Leis 12.527/2011, art. 8º, 
caput, 13.303/2016, art. 8º, III, e 14.116/2020 (LDO 2021), art. 
104, e aos Decretos 7.724/2012, art. 7º, VI, e 8.945/2016, art. 19, 
em consonância com o disposto no subitem 9.2.1 do Acórdão 
728/2019-TCU-Plenário; 
1.6.2.1.7. sempre que possível, ao se implementar 
redirecionamento para um sítio externo, deve-se direcionar o 
usuário à seção ou página específica que contém os dados 
requeridos da instituição, evitando-se o redirecionamento à 
página principal do sítio de destino, forçando indevidamente o 
usuário a ter de procurar a informação desejada no novo 
ambiente; 
1.6.2.1.8. que as empresas estabeleçam procedimentos internos 
voltados ao monitoramento periódico das seções de 
transparência ou de acesso à informação de seus sítios, de modo 
a assegurar o adequado funcionamento dos links internos ou de 
redirecionamentos para sítios externos, bem como garantir que 
as informações estejam atualizadas; 
1.6.2.1.9. incluir link para o Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) da Controladoria- Geral da União (Lei 
12.846/2013) para dar maior publicidade às empresas suspensas 
ou declaradas inidôneas; 
1.6.2.1.10. definir claramente como dar cumprimento à Lei 
12.527/2011, art. 8º, § 3º, I-IV, a exemplo de: 
1.6.2.1.10.1. disponibilizar opção de download das informações 
que são listadas na tela do navegador, permitindo que o usuário 
filtre as informações por parâmetros que possibilitem a pesquisa 
detalhada dos registros; 
1.6.2.1.10.2. oferecer opções de download das informações além 
do formato PDF, especialmente para aquelas que tenham 
natureza tabular (planilha eletrônica) a exemplo dos formatos 
ODS ou ODT; 
1.6.2.1.10.3. possibilitar a pesquisa textual pelos usuários no 
conteúdo de documentos digitalizados, utilizando tratamento 
OCR antes da sua publicação, a exemplo do uso do formato PDF/A 
para esse fim; 
1.6.2.1.10.4. propiciar a leitura dos dados por máquina, a 
exemplo da disponibilização de APIs ou a publicação em formatos 
XML, JSON e CSV, o que inclui: publicação dos dados em formatos 
estruturados, com a respectiva divulgação de tais formatos 
(esquema das estruturas); divulgação do local do arquivo 
(caminho, ou URL específico); e independência da intervenção de 
humanos durante o acesso automatizado (abster-se de incluir 
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requisitos como telas de login ou desafios do tipo captcha e 
similares, bem como quaisquer outras limitações a esse tipo de 
acesso). 
1.6.2.1.2. aprimore a avaliação de governança das empresas 
estatais (IG-Sest), para incluir, nos próximos ciclos de avaliação, 
itens que avaliem a transparência de acordo com critérios até 
agora não utilizados como a Lei 12.527/2011 e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, com o intuito de induzir a aderência dos avaliados 
a critérios relevantes de transparência nos termos do Decreto 
9.745/2019, art. 98. X, a exemplo dos mencionados nesta 
fiscalização. 

 
FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 
 

ACÓRDÃO Nº 2702/2021 – TCU – Plenário. 
 

9.1. recomendar à Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados que elabore mapeamento e análise 
de risco do projeto de implementação do FII como um todo, 
envolvendo as etapas de seleção de imóveis, publicação de 
portarias, contratação do administrador, integralização dos 
imóveis e gestão das cotas, considerando as experiências já 
existentes na Administração Pública;  

 
ESTATAIS, GESTÃO JURÍDICA, FRACIONAMENTO INJUSTIFICADO 
DE ATOS PROCESSUAIS e RESPONSABILIDADE.  
 

ACÓRDÃO Nº 2732/2021 – TCU – Plenário. 
 

1.6.1. dar ciência (…) para a adoção das providências internas de 
sua alçada, tais como apuração específica de responsabilidades e 
de eventuais valores pagos indevidamente por ela, prevenção 
geral de falhas semelhantes futuras em qualquer comarca do país, 
e para armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, 
com cópia para o respectivo órgão de controle interno, sobre os 
seguintes indícios de fracionamento injustificado de providências 
em atos processuais distintos, que pode gerar pagamentos 
indevidos por essa empresa pública, (…), que contrariam os 
princípios da razoável duração do processo e da eficiência 
(CF/1988, art. 5º, inc. LXXVIII, art. 37, caput), em detrimento da 
boa gestão jurídica da Caixa e do bom funcionamento do 
assoberbado Poder Judiciário: 
 
CORONAVÍRUS, COMPRAS PÚBLICAS e TRANSPARÊNCIA. 
 
ACÓRDÃO Nº 2815/2021 – TCU – Plenário. 
 
9.1. recomendar (…) que em benefício do aperfeiçoamento da 
transparência publique na página oficial (…) os dados sobre as 
aquisições com recursos da ação 21C0 e com recursos de 
eventuais outras ações orçamentárias voltadas ao enfrentamento 
da pandemia, incluindo as ações realizadas, consoante disposto 

no § 2º do art. 4º da Lei 13.979/2020, com redação dada pela Lei 
14.035, de 11 de agosto de 2020; 
 
CAPACIDADE TÉCNICO-
OPERACIONAL, ATESTADOS e QUANTITATIVOS MÍNIMOS. 
 
ACÓRDÃO Nº 2816/2021 – TCU – Plenário. 
 
9.4. dar ciência (…) de que, nos termos da Súmula/TCU 263, para 
a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, 
e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal 
a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado; 
 
ITENS DE LUXO. 
 
ACÓRDÃO Nº 2822/2021 – TCU – Plenário. 
 
9.2. promover o envio de ciência preventiva e corretiva (…), que, 
doravante, (…) se abstenha de incorrer nas falhas identificadas 
(…): (i) ausência de justificativa para a aquisição dos Itens (…), já 
que figurariam como itens de luxo, com a qualidade superior à 
necessária para as atividades da administração pública, 
comprometendo a política de austeridade como disposto, entre 
outros, pelos Acórdãos 2.155/2012 e 1.216/2021, do Plenário, em 
face da existência no mesmo certame de outros itens mais 
simples aptos a abarcar a culinária regional; e (ii) ausência de 
justificativa para a permissão de adesões tardias (“caronas”) à ata 
de registro de preços por órgãos ou entes não participantes do 
planejamento da contratação, já que, ante a discricionariedade da 
administração, o procedimento exigiria a apresentação de 
específica justificativa lastreada em estudo técnico sobre o objeto 
licitado, com o devido registro na documentação de 
planejamento da contratação, em respeito ao princípio 
administrativo da motivação e ao art. 37, XXI, da CF88 em 
conjunto com o art. 3º da Lei n.º 8.666, de 1993, e o art. 9º, III do 
Decreto n.º 7.892, de 2013, além da jurisprudência fixada pelo 
TCU a partir, por exemplo, dos Acórdãos 757/2015 e 1.297/2015, 
do Plenário; 
 

NORMATIVOS 
 

COMPRAS PÚBLICAS. PORTARIA Nº 249, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2021. Aprova o Manual dos procedimentos administrativos para 
contratação de bens e serviços da Fundação Cultural Palmares, 
delega competência ao Coordenador-Geral de Gestão Interna, e 
dá outras providências. 
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COMPRAS PÚBLICAS e CORONAVÍRUS. LEI Nº 14.259, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 2021. Altera a Lei nº 14.124, de 10 de março de 
2021, que dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à 
aquisição de vacinas e de insumos e à contratação de bens e 
serviços de logística, de tecnologia da informação e comunicação, 
de comunicação social e publicitária e de treinamentos 
destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional 
de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
 

ARTIGOS/NOTÍCIAS 
 

BOLETIM DO TCU. Boletim de Jurisprudência nº 382. 
 
INFORMATIVO DO STJ. Informativo nº 0720. 
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